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PROJETO DE LEI N2 COMPLEMENTAR N2 27/2019

Autoria: Poder Executivo
Data de Apresentagdo: 5/12/2019
Protocolo: 681/2019

Ementa: Dispde sobre autorizagdo para permutar bem imével publico que especifica e dd

outras providéncias.
Regime: | - Urgéncia especial ( ); Il - Urgéncia ( ); Il - Ordinaria (<)
Despacho: Encaminho o projeto para as seguintes comissOes emitirem parecer:

A Comissdo de Constitui¢do, Justica e Redagdo

(<)

José Francisco de Moura Campos (Presidente)

Rodrigo Marson Marcon (Vice-Presidente)

Claudia Regina Martins Correia Alves (Secretdria)

A Comissdo de Finangas, Orgamentos e Contas

()

",

Fabio Laurenti Gadelha de Almeida (Presidente)

Nilso Ventris (Vice-Presidente)

Pablo Guilherme Garpelli Arruda (Secretério)

A Comissdo de Planejamento, Obras, Servigos Publicos, Atividades Privadas,
Meio Ambiente, Seguranca Publica e Transito

(=)

Regina Maria de Aradjo Abdala (Presidente)

Fabio Laurenti Gadelha de Almeida (Vice-Presidente)

Tiago Roma Zanchetta (Secretdrio)

A Comissido de Educagdo, Cultura, Esportes, Saude e Promogdo Social

(><)

Ivete Aparecida Migliani (Presidente)

Regina Maria de Aratjo Abdala (Vice-Presidente)

José Roque de Camargo (Secretdrio)

>

"
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Prefeitura Municipal de
Laranjal Paulista

Oficio n°® 0845/2019

Laranjal Paulista, 05 de dezembro de 2019.

Senhor Presidente,

Apresento-lhe cumprimentos e, ao ensejo, vimos pelo presente solicitar juntc
a Vossa Exceléncia apreciacao e aprovagao do Projeto de Lei Complementar, a saber:

. Dispde sobre autorizacdo para permutar
bem imével piblico que especifica e da outras
providéncias,

Solicito o sequinte REGIME de TRAMITACAO:

Urgéncia Especial { );
Urgéncia (X);
Prioridade ( );
Ordinaria (X);
Especial ( ).

Sempre a seu dispor, e com os nossos melhores cumprimentos, renovamos a

Vossa Exceléncia os protestos de estima e distinta considgracao.
241

Atenciosamente,

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

Camara Municipal de Laranjal Paulista

MR

A Sua Exceléncia o Senhor

CARLOS ALBERTO ROSSI [PROTOCOLO GERAL 68112019
DD. Presidente da Camara Municipal Ceaisliatn plioririo. 16:18 P
LARANJAL PAULISTA/SP &
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Dispode sobre autorizacgao para
o permutar bem imovel publico que especifica e
da outras providéncias,

A Camara Municipal de Laranjal Paulista APROVA:

Art. 1° Fica desafetado o imével, quando revertido ao patrimdnio do Municipio de
Laranjal Paulista, registrado no Registro de Imoveis desta Comarca sob matricula
n° 11.094:

“parte de uma via publica localizada no Distrito de Maristela, deste
municipio e comarca, com frente para a Rua Seis, com inicio no ponto
situado na Rua Quatro, junto a diVisa com a area E-2. Deste ponto
segue em linha reta por 12,00 metros com rumo 20°3228"NE,
confrontando com a Rua Seis; deflete a esquerda e segue em linha
reta 195,87 metros rumo de 69 27°32"NW, confrontando com a area
D-1, de Roma Jensen Comeércio e Industria Ltda (matricula 10.583);
deflete é esquerda e seguem em lonha reta por 12,82 metros com rumo
41°14°12”SW, confrontando com rumo de Roque guinalha; deflete a
esquerda e segue em linha reta por 200, t9metros com rumo de
69°27°32"SE, confrontando com as areas E-1 e Area E-2, até atingir o
ponto inicial, fechando-se o perimetro com uma area de 2.376,36 metros
quadrados. Esta distante 162,00 metros da esquina com a Rua Trés.
Natriculado no Registro Imobiliario local sob n°® 11.094 do Registro
Imobiliario local.”

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos previstos no art. 66,
“c”, ¢/c art. 16, “X”, ambos da Lei Organica municipal, a permutar o imovel
descrito no artigo anterior, por outro de maior metragem € valor, pertencente a
empresa ROMA JENSEN COMERCIO E INDUTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 51.332.203/0001-16, correspondente a parte do imével de matricula n°
15.489 do Registro Imobiliario local, a ser desmembrado, assim descrito:

“IMOVEL: Imével urbano, com frente para a Rua Fortunata Izaura Braga
Jensen, situado no Distrito de Maristela, Municipio e Comarca de
Laranjal no Distrito de Maristela, Municipio € Comarca de Laranjal
Paulista, Estado de S&o Paulo, com area total de 5.470,28m?2, sem
benfeitorias, dentro das seguintes descrigoes técnicas: “Inicia-se a
descricdo deste perimetro no Ponto 01, de coordenadas UTM SIRGAS
2.000 FUSO 23S (N: 7.449.153,44 / E: 204.934,45), situado no
cruzamento da linha de divisa entre o ithével de Matr. 15.489 CRI - Local
(Area Remanescente) de propriedade de Roma Jensen Comércio €

/ -
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Industria Ltda. E a Rua Fortunata Izaura Braga Jensen ¢ segue
confrontando por esta até o Vértice 03, com os seguintes azimutes €
distancias: do Ponto 01 segue com 184°24’15” e 15,82m até o Ponto 02,
deste segue com 184°24'15" e 16,29m até o Vértice 03, deste segue
confrontando com a Extinta RFFSA (Rede Ferroviaria Federal S/A) de
propriedade do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, respeitando a largura minima de 15,00m a partir do eixo de
seus trilhos da faixa de dominio até o Vértice 32, observando-se ao longo
deste trecho uma faixa interns a propriedade de 15,00 (quinze) metros
denominada de faixa “non aedificandi", seguindo ao longo deste trecho
com os seguintes azimutes e distancias: do Vértice 03 (afastado 15,00m
do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi’ de 15,00m)
segue com 296°03'14" € 8,21m até o Ponto 04 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue
com 294°41'30" e 13,28m até o Ponto 05 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa "non aedificandi" de 15,00m), deste segue
com 294°58'25" e 9,80m ate o Ponto 06 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue
com 293°2627" e 9,60m até o Ponto 07 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi" de 15,00m), deste segue
com 291°54'32" e 9,60m até o Ponto 08 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
200°22’36" e 9,60m até o Ponto 09 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
288°50'38" e 9,60m até o Ponto 10 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
287°18’39" ¢ 9,60m até o Ponto 11 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
285°46’45" e 9,60m até o Ponto 12 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
084°14’46% e 9,53m até o Ponto 13 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa ”non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
282°10'25” e 9,47m ate o Ponto 14 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi" de 15,00m), deste segue com
280°12°10" e 9,54m até o Ponto 15 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
278°37°55" e 9,59m até o Ponto 16 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa "non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
277°03'41” e 9,40m até o Ponto 17 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi’ de 15,00m), deste segue com
274°02'38" € 9,39m até o Ponto 18 (afastado 15,00m do eixo da ferroVia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
272°23’59” € 9,57m até o Ponto 19 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa "non aedificandi" de 15,00m), deste segue com
270°46’54" e 9,58m até o Ponto 20 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi? de 15,00m), deste segue com
269°09'48" e 9,58m ate o Ponto 21 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
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respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
267°32’45" e 9,58m até o Ponto 22 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa "non aedificandi" de 15,00m), deste segue com
265°55’38" € 9,58m ate o Ponto 23 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa 'non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
264°18'35" € 9,58m até o Ponto 24 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
262°4129" e 9,58m até o Ponto 25 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non. aedificandi" de 15,00m), deste segue com
261°04'23" e 9,66m até o Ponto 26 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi" de 15,00m), deste segue com
259°26’13" e 5,81m ate o Ponto 27 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi" de 15,00m), deste segue com
259°01°38" e 7,65m até o Ponto 28 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa "non aedificandi" de 15,00m), deste segue com
256°11'34" e 7,19m até o Ponto 29 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
255°50'16" e 6,69m ate o Ponto 30 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi’ de 15,00m), deste segue com
255°08‘16" e 7,55m até o Ponto 31 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi’ de 15,00m), deste segue com
255°17'08" e 9,87m até o Vértice 32, deste segue confrontando com o
imovel de Matrs. 8.198 e 8.199 CRI — Local de propriedade de Milton
Pieroni, Marlene César Pieroni da Costa e s. m. Claudio Manoel da Costa,
Vanira Pieroni Steganha e s. m. Ivo Roberto Steganha, Maria Nazareth
Pieroni Crusco e s. m. Anisio Crusco, Walléria Pieroni Roarelli € s. m.
Sérgio Roarelli até o Vértice 37, com os seguintes azimutes e distancias:
do Vértice 32 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa
“non aedificandi” de 15,00m) segue com 23°01°59" ¢ 18,98m até o Vértice
33, deste segue com 23°01’59" € 33,44m até o Vértice 34, deste segue
com 23°01'59" e 40,09m até o Vértice 35, deste segue com 23°02°02" e
5,00m até o Vértice 36, deste segue com 23°01’59" e 22,04m até o
Vértice 37, deste segue confrontando com o imével de Matr. 12.630 CRI —
Local, de propriedade de Cotiplas Industria e Comércio de Artefatos
Plasticos Ltda., com azimute de 25°33'56" e distancia de 20,0lm até o
Vértice 38, deste segue confrontando com o imével de Matr. 15.489 CRI
— Local (Area Remanescente) de propriedade de Roma Jensen Comércio
e Industria Ltda. até o Ponto 01, com os seguintes azimutes e distancias:
do Vértice’ 38 segue com 114°27'58” ¢ 12,00m até o Vértice 39, deste
segue com 205°53'56" e 8,00m até o Vértice 40, deste segue com
205°53'56" e 12,01lm até o Vértice 41, deste segue com 203°01'39" e
66,84m até o Vértice 42, deste segue com 203°0842” e 7,0lm até o
Vértice 43, deste segue com 196°46'47" e 2,00m ate o Vértice 44, deste
segue com 184°02'53" e 2,00m até o Vértice 45, deste segue com
171°18'52" e 2,00m até o Vértice 46, deste segue com 158°34'51" e
2,00m até o Vértice 47, deste segue cord 145°50°59" e 2,00m até o Vértice
48, deste segue com 133°07'05" € 2,00m até o Vértice 49, deste segue com
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120°23'00" e 2,00m até o Vértice 50, deste segue com 107°39'05" e
2,00m até o Vértice 51, deste segue com 94°55’15" e 2,00m até o Vértice
52, deste segue com 83°58'56" e 1,43m até o Vértice 53, deste segue com
80°04'14" e 2,40m até o Vértice 54, deste segue com 81°04'23" e 10,00m
até o Vértice 55, deste segue com 82°41'29" ¢ 10,00m até o Vértice 56,
deste segue com 84°18'35" ¢ 10,00m até o Vértice 57, deste segue com
85°55'38" e 10,00m até o Vértice 58, deste segue com 87°32°45" e
10,00m até o Vértice 59, deste segue com 890°09'48" e 10,00m até o
Vértice 60, deste segue com 90°46°54" ¢ 10,00m até o Vértice 61, deste
segue com 92°23’59" e 10,00m até o Vértice 62, deste segue com
04°02'38" e 10,00m até o Vértice 63, deste segue com 97°03'41" €
10,00m até o Vértice 64, deste segue com 08°37'55" e 10,00m até o
Vértice 65, deste segue com 100°12'10"e 10,00m até o Vértice 66, deste
segue com 102°10'25" e 10,00m até o Vértice 67, deste segue com
104°14°46" e 10,00m até o Vértice 68, deste segue com 105°46'45" e
10,00m ate o Vértice 69, deste segue com 107°18'39" e 10,00m até o
Vértice 70, deste segue com 108°50'38" € 10,00m até o Vértice 71, deste
segue com 110°22°36" e 10,00m até o Vértice 72, deste segue com
111°5432" e 10,00m até o Vértice 73, deste segue com 113°26'27" e
10,00m até o Vértice 74, deste segue com 114°58'25" e 10,00m até o
Vértice 75, deste segue com 111°19'36" ¢ 1,29m até o Vértice 76, deste
segue com 102°45'24" € 2,00m até o Vértice 77, deste segue com 92°20'19"
e 2,00m até o Vértice 78, deste segue com 81°55'14" e 2,00m até o
Vértice 79, deste segue com 71°30’15" e 2,00m até o Vértice 80, deste
segue com 61°05'16" € 2,00m até o Vértice 81, deste segue com 50°40'07"
e 2,00m até o Vértice 82, deste segue com 40°15'07" e 2,00m até o
Vértice 83, deste segue com 29°50'04" e 2,00m até o Vértice 84, deste
segue com 19°25°03" € 2,00m até o Vértice 85, deste segue com 8°59’55" e
2,00m até o Ponto 01, (inicio da descrigao), fechando assim o perimetro
acima descrito com uma area total de 5.470,28 m*

Art. 3° A permuta sera efetivada pelo valor das avaliacées. O Municipio devera
ser indenizado da diferenca caso o valor do imével pertencente ao Municipio
supere o valor do imével da ROMA JENSEN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e,
no caso do imovel desta ter valor superior ao do imével do Municipio, a empresa
permutante renunciara a diferen¢a em favor do Municipio.

Art. 4° O imével objeto da permuta pertencente a empresa, sera entregue ao
Municipio ap6s obras que possibilitem o trafego de veiculos, cascalhamento €
acesso as propriedades vizinhas.

Art. 5° Efetivada a permuta imobiliaria, devera ser providenciado a baixa do
patriménio do bem permutado € o conseqiiente registro patrimonial do bem entao
recebido na transacao.

/

Praca Armando de Salles Oliveira, 200 . Centro . Laranjal Paulista . SP . CEP 18.500-000 . Caixa Postal 07



Prefeitura Municipal de
Laranjal Paulista

Art. 6° Ficam autorizados os registros, anotagdes e averbagdes que se fizerem
necessarios junto ao Cartdrio de Registro de Iméveis e Anexos desta Comarca de

Tieté/SP.

Art. 7° As despesas decorrentes do cumprimento desta lei, correrdo por conta de
dotacées proprias consignadas no or¢gamento vigente.

Art. 8° Esta Lei Complementar entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢des em corjfrario.

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Pares,

A aprovagéo do projeto de lei complementar, permutara uma area (rua) que
corta a propriedade da empresa permutante, por outra area (rua) maior e com as
benfeitorias necessarias.

A nova rua permutada sera incorporada ao patrimoénio do Municipio em
condicdes de trafego e sem custo para o Municipio.

A permuta atendera, inclusive, outros imoveis vizinhos encravados, ou seja,
resolve um problema urbanistico e judicial causado anteriormente por ato
administrativo de doagao.

O projeto de lei complementar ora apresentado para a autorizagdo da
permuta, virda ao encontro do interesse publico, haja vista que possibilitara a
empresa permutante a ampliacdo do seu estabelecimento e, consequentemente,
criara muitas vagas de emprego.

f A titulo de esclarecimento, vale destacar que a Rua que sera ofertada na
permuta, anteriormente, foi objeto de doacdo a Roma Jensen, doacdo essa
anulada judicialmente (proc 000232-86.2013.8.26.0315), pois teria encravado o
imével da Cotiplas, vizinha, de modo que essa Rua retornara ao patrimoénio do
Municipio e ensejara a permuta, resolvendo, assim, definitivamente a questdo do
encravamento.

Sendo sé para o momento, subscrevo-me com elevada estima e
consideragao. /[

Atenciosamente, .

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO
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Assunto: Desmembramento de Imével Urbano - Permuta
Proprietaria: Roma Jensen Coméreio e Industria Ltda.
Local: Distrito de Maristela
Municipio: Laranjal Paulista - SP
Matricula: 15.489 CRI - Local

Area; 5.470,28 m? Perimetro: 797,82 m

IMOVEL: Imével urbano, com frente para a Rua Fortunata Izaura Braga
Jensen, situado no Distrito de Maristela, Municipio ¢ Comarca de Laranjal Paulista, Estado de Sio
Paulo, com é4rea total de 5.470,28 m?, sem benfeitorias, dentro das seguintes descrigdes técnicas:
“Inicia-se a descrigdo deste perimetro no Ponto 01, de coordenadas UTM SIRGAS 2.000 FUSO 23S
(N: 7.449.153,44 / E: 204.934,45), situado no cruzamento da linha de divisa entre o imével de Matr.
15.489 CRI — Local (Area Remanescente) de propriedade de Roma Jensen Comércio e Indiistria
Ltda. e a Rua Fortunata Izaura Braga Jensen e segue confrontando por esta até o Vértice 03, com os
seguintes azimutes e distdncias: do Ponto 01 segue com 184°24'15" ¢ 15,82m até o Ponto 02, deste
segue com 184°24'15" e 16,29m até o Vértice 03, deste segue confrontando com a Extinta RFFSA
(Rede Ferrovidria Federal S/A) de propriedade do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes, respeitando a largura minima de 15,00m a partir do eixo de seus trilhos da faixa de
dominio até o Vértice 32, observando-se ao longo deste trecho uma faixa interna a propriedade de
15,00 (quinze) metros denominada de faixa “non aedificandi”, seguindo ao longo deste trecho com
os seguintes azimutes e distdncias: do Vértice 03 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando
a faixa “non aedificandi” de 15,00m) segue com 296°03'14" ¢ 821m até o Ponto 04 (afastado
15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
294°41'30" ¢ 13,28m até o Ponto 05 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non
aedificandi” de 15,00m), deste segue com 294°58'25" ¢ 9,80m até o Ponto 06 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 293°26'27" ¢
9,60m até o Ponto 07 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi”
de 15,00m), deste segue com 291°54'32" ¢ 9,60m até o Ponto 08 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 290°22'36" ¢ 9,60m até
o Pento 09 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m),
deste segue com 288°50'38" e 9,60m até o Ponto 10 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 287°18'39" ¢ 9,60m até o Ponto
11 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste
segue com 285°46'45" € 9,60m até o Ponto 12 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 284°14'46" € 9,53m até o Ponto 13 (afastado
15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
282°1025" € 9,47m até o Ponto 14 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non
aedificandi” de 15,00m), deste segue com 280°12'10" e 9,54m até o Ponto 15 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 278°37'55" ¢
9,59m até o Ponto 16 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi”
de 15,00m), deste segue com 277°03'41" e 9,40m até o Pomto 17 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 274°02'38" e 9,39m até
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o Ponto 18 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m),
deste segue com 272°23'59" e 9,57m até o Ponto 19 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 270°46'54" ¢ 9,58m até o Ponto
20 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste
segue com 269°09'48" ¢ 9,58m até o Ponto 21 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 267°32'45" e 9,58m até o Ponto 22 (afastado
15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
265°55'38" e 9,58m até o Ponto 23 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non
aedificandi” de 15,00m), deste segue com 264°18'35" ¢ 9,58m até o Ponto 24 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 262°41'29" e
9,58m até o Ponto 25 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi”
de 15,00m), deste segue com 261°04'23" ¢ 9,66m até o Ponto 26 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 259°26'13" ¢ 5,81m até
o Ponto 27 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m),
deste segue com 259°01'38" ¢ 7,65m até o Ponto 28 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 256°11'34" € 7,19m até o Ponto
29 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste
segue com 255°50'16" e 6,69m até o Ponto 30 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), déste segue com 255°08'16" ¢ 7,55m até o Ponto 31 (afastado
15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
255°17'08" e 9,87m até o Vértice 32, deste segue confrontando com o imdvel de Matrs. 8.198 e
8.199 CRI — Local de propriedade de Milton Pieroni, Marlene César Pieroni da Costa e s. m.
Claudio Manoel da Costa, Vanira Piéroni Steganha e s. m. Ivo Roberto Steganha, Maria Nazareth
Pieroni Crusco € s. m. Anisio Crusco, Walléria Pieroni Roarelli e s. m. Sérgio Roarelli até o Vértice
37, com os seguintes azimutes e distAncias: do Vértice 32 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m) segue com 23°01'59" e 18,98m até o Vértice 33,
deste segue com 23°01'59" e 33,44m até o Vértice 34, deste segue com 23°01'59" e 40,09m até o
Vértice 35, deste segue com 23°02'02" ¢ 5,00m até o Vértice 36, deste segue com 23°01'59" e
22,04m até o Vértice 37, deste segue confrontando com o imével de Matr. 12.630 CRI — Local, de
propriedade de Cotiplas Industria ¢ Comércio de Artefatos Plasticos Ltda., com azimute de
25°53'56" e distincia de 20,01m até o Vértice 38, deste segue confrontando com o imovel de Matr.
15.489 CRI — Local (Area Remanescente) de propriedade de Roma Jensen Comércio e Indistria
Ltda. até¢ o Ponte 01, com os seguintes azimutes e distdncias: do Vértice 38 segue com 114°27'58"
¢ 12,00m até o Vértice 39, deste segue com 205°53'56" e 8,00m até o Vértice 40, deste segue com
205°53'56" ¢ 12,01m até o Vértice 41, deste segue com 203°01'59" e 66,84m até o Vértice 42,
deste segue com 203°08'42" ¢ 7,01m até o Vértice 43, deste segue com 196°46'4T" ¢ 2,00m até o
Vértice 44, deste segue com 184°02'53" e 2,00m até o Vértice 45, deste segue com 171°18'52" ¢
2,00m até o Vértice 46, deste segue com 158°34'51" e 2,00m até o Vértice 47, deste segue com
145°50'59" € 2,00m até o Vértice 48, deste segue com 133°07'05" e 2,00m até o Vértice 49, deste
segue com 120°23'00" e 2,00m até o Vértice 50, deste segue com 107°39'05" e 2,00m até o Vértice
51, deste segue com 94°55'15" e 2,00m até o Vértice 52, deste segue com 83°58'56" ¢ 1,43m até o
Vértice 53, deste segue com 80°04'14" ¢ 2,40m até o Vértice 54, deste segue com 81°04'23" ¢
10,00m até o Vértice 55, deste segue com 82°41'29" e 10,00m até o Vértice 56, deste segue com
 84°18'35" ¢ 10,00m até o Vértice 57: deste segue com 85°55'38" ¢ 10,00m até o Vértice 58, deste
segue com 87°32'45" e 10,00m até.o Vértice 59, deste segue com 89°09'48" e 10,00m até o Vértice
60, deste segue com 90°46'54" ¢ 10,00m até o Vértice 61, deste segue com 92°23'59" e 10,00m at¢
Rua: Gov. Pedre de Toledo, N° 190, Centro, Laranjal Poulista - 5P f‘ﬁf’ 18 5046000 /\\ 2/5
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o Vértice 62, deste segue com 94°02'38" ¢ 10,00m até o Vértice 63, deste segue com 97°03'41" e
10,00m até o Vértice 64, deste segue com 98°37'55" e 10,00m até o Vértice 65, deste segue com
100°12'10" e 10,00m até o Vértice 66, deste segue com 102°10'25" e 10,00m até o Vértice 67,
deste segue com 104°14'46" e 10,00m até o Vértice 68, deste segue com 105°46'45" e 10,00m até o
Vértice 69, deste segue com 107°18'39" ¢ 10,00m até o Vértice 70, deste segue com 108°50'38" ¢
10,00m até o Vértice 71, deste segue com 110°22'36" ¢ 10,00m até o Vértice 72, deste segue com
111°54'32" e 10,00m até o Vértice 73, deste segue com 113°26'27" e 10,00m até o Vértice 74,
deste segue com 114°58'25" ¢ 10,00m até o Vértice 75, deste segue com 111°19'36" € 1,29m até o
Vértice 76, deste segue com 102°45'24" ¢ 2,00m até o Vértice 77, deste segue com 92°20'19" e
2,00m até o Vértice 78, deste segue com 81°55'14" ¢ 2,00m até o Vértice 79, deste segue com
71°30'15" e 2,00m até o Vértice 80, deste segue com 61°05'16" e 2,00m até o Vértice 81, deste
segue com 50°40'07" e 2,00m até o Vértice 82, deste segue com 40°15'07" e 2,00m até o Vértice
83, deste segue com 29°50'04" ¢ 2,00m até o Vértice 84, deste segue com 19°25'03" € 2,00m até o
Vértice 85, deste segue com 8°59'55" ¢ 2,00m at¢ o Ponto 01, (inicio da descrigdo), fechando assim
o perimetro acima descrito com uma 4rea total de 5.470,28 m? Nio ha quadra formando o local.
Laranjal Paulista. 20 de setembro de 2.019.

Resp. Técnico: Oévaldo Damifio Junior:
CREA: 5.061.161.069-D
ART: 28.027.230.181.309.690

LAUDO TECNICO:

Atesto, sob as penas da Lei, que efetuei pessoalmente o levantamento da 4rea e que os valores
corretos dos azimutes e distincias e a identificagh  das confrontagdes sdo as apresentadas neste
memorial e planta que a acompanha.

Osv; mido Junior
Engenhem) Responsavel
CREA: 5.061.161.069-D

Fua: Gov, Pedro de Toledo, N° 180, Cen isig - SPCEP 8. 500-000 3/5
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MEMORIAL DESCRITIVQO

{Area Remanescente)

Assunto: Desmembramento de Imével Urbano - Permuta
Proprietaria: Roma Jensen Comércio e Indistria Ltda.
Local: Distrito de Maristela

Municipio: Laranjal Paulista - SP

Matricula: 15.489 CRI - Local

Area: 28.943 .49 m? Perimetro: 735,06 m

IMOVEL: Imével urbano, com frente para a Rua Fortunata Izaura Braga
Jensen, situado no Distrito de Maristela, Municipio € Comarca de Laranjal Paulista, Estado de Séo
Paulo com 4rea total de 28.943,49 m? sem benfeitorias, dentro das seguintes descri¢des técnicas:
“Inicia-se a descri¢do deste perimetro no Vértice 01, de coordenadas UTM SIRGAS 2.000 FUSO
23S (N: 7.449.307,88 / E: 204.744,16), situado no cruzamento da linha de divisa do imével de Matr.
12.630 CRI — Local de propriedade de Cotiplas Indastria e Comércio de Artefatos Plasticos Ltda. e
o imovel de Matr. 11.094 CRI — Local, de propriedade de Roma Jensen Comércio ¢ Indistria Ltda.
e segue confrontando por este até o Vértice 03 com os seguintes azimutes e distincias: do Vértice
01 segue com 93°49'43" e 150,03m até o Vértice 02, deste segue com 93°49'43" e 50,00 m até o
Vértice 03, deste segue confrontando com a Rua Fortunata Izaura Braga Jensen até o Ponto 09 com
os seguintes azimutes e distAncias: do Vértice 03 segue com 183°47'06" e 32,64m até o Ponto 04,
deste segue com 183°54'55" ¢ 40,98m até o Ponte 05, deste segue com 183°38'38" € 26,39m até o
Vértice 06, deste segue com 183°38'38" e 16,41m até o Ponto 07, deste segue com 183°33'46" ¢
7,37Tm at¢ o Ponto 08, deste segue com 183°4727" e 17,61m até¢ o Pomto 09, deste segue
confrontando com o imével de Matr. 15.489 CRI — Local (Area 4 Desmembrar) de propriedade de
Roma Jensen Comércio e Indistria Ltda. até o Vértice 57, com os seguintes azimutes e distdncias:
do Ponte 09 segue com 188°59'55" ¢ 2,00m até o Vértice 10, deste segue com 199°25'03" e 2,00m
até o _Vértice 11, deste segue com 209°50'04" ¢ 2,00m até o Vértice 12, deste segue com
220°15'07" e 2,00m até o Vértice 13, deste segue com 230°40'07" ¢ 2,00m até o Vértice 14, deste
segue com 241°05'16" ¢ 2,00m até o Vértice 15, deste segue com 251°30'15" e 2,00m até o Vértice
16, deste segue com 261°55'14" e 2,00m até o Vértice 17, deste segue com 272°20'19" ¢ 2,00m até
o Vértice 18, deste segue com 282°45'24" ¢ 2,00m até o Vértice 19, deste segue com 291°19'36" e
1,29m até o Vértice 20, deste segue com 294°5825" ¢ 10,00m até o Vértice 21, deste segue com
293°26"27" e 10,00m até o Vértice 22, deste segue com 291°54'32" e 10,00m até¢ o Vértice 23,
deste segue com 290°22'36" ¢ 10,00m até o Vértice 24, deste segue com 288°50'38" e 10,00m até o
Vértice 25, deste segue com 287°18'39" ¢ 10,00m até o Vértice 26, deste segue com 285°46'45" e
10,00m até o Vértice 27, deste segue com 284°14'46" ¢ 10,00m até o Vértice 28, deste segue com
282°1025" e 10,00m até o Vértice 29, deste segue com 280°12'10" ¢ 10,00m até¢ o Vértice 30,
deste segue com 278°37'55" e 10,00m até o Vértice 31, deste segue com 277°03'41" ¢ 10,00m até o
Vértice 32, deste segue com 274°02'38" ¢ 10,00m até o Vértice 33, deste segue com 272°23'59" ¢
10,00m até o Vértice 34, deste segue com 270°46'54" ¢ 10,00m até o Vértice 35, deste segue com
269°09'48" e 10,00m até o Vértice 36, deste segue com 267°32'45" ¢ 10,00m até o Vértice 37,
deste segue com 265°55'38" ¢ 10,00m até o Vértice 38, deste segue com 264°18'35" e 10,00m até o
Vértice 39, deste segue com 262°41'29" e 10,00m até o Vértice 40, deste segue com 261°04'23" e
10,00m até o Vértice 41, deste segue com 260°04'14" e 2.40m até o Vértice 42, deste segue com
263°58'56" e 1,43m até o Vértice 43, deste segue com 274°55'15" e 2,00m até o Vértice 44, deste
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segue com 287°39'05" e 2,00m até o Vértice 45, deste segue com 300°23'00" ¢ 2,00m até o Vértice
46, deste segue com 313°07'05" e 2,00m até o Vértice 47, deste segue com 325°50'59" ¢ 2,00m até
0 Vértice 48, deste segue com 338°34'51" ¢ 2,00m até o Vértice 49, deste segue com 351°18'52" ¢
2,00m at¢ o Vértice 50, deste segue com 4°02'53" e 2,00m até o Vértice 51, deste segue com
16°46'47" e 2,00m até o Vértice 52, deste segue com 23°08'42" e 7,01m até o Vértice 53, deste
segue com 23°01'59" ¢ 66,84m até o Vértice 54, deste segue com 25°53'56" e 12,01m até o Vértice
55, deste segue com 25°53'56" e 8,00m até o Vértice 56, deste segue com 294°27'58" ¢ 12,00m até
o Vértice 57, deste segue confrontando com o imével de Matr. 12.630 CRI — Local, de propriedade
de Cotiplas Industria e Comércio de Artefatos Plasticos Ltda., com azimute de  25°53'56" e
distdncia de 34,73m até o Vértice 01, (inicio da descri¢do), fechando assim o perimetro acima
descrito com uma 4rea total-de 28.943,49 m®. O imovel esta distante 162,14m da esquina com a Rua
Joaquim Caio da Fonsééz N&o ha quadra formando o local.

Laranjal Paulista, 20 de setembro de 2.019.

Resp. Técnico: Osvaldo Damido Junior
CREA: 5.061.161.069-D
ART: 28.027.230.181.309.690

LAUDO TECNICO:

Atesto, sob as penas da Lei, que efetuei pessoalmente o levantamento da area e que os valores
corretos dos azimutes e distdncias e a identificagdo das confrontagdes sdo as apresentadas neste
memorial e planta que o acompanha. y

Osvaldo Damido Junior
Engenheiro Responsavel
CREA: 5.061.161.069-D

Ruq: Gov. Pedro de Toledo, N° 190, Ceniro, Laranjol Paulista — SP CEP 18.560-000 5/5
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PARECER SOBRE VALOR COMERCIAL DE IMOVEIS

Reguerente: Roma Jensen Comércio e Industria Ltda.
Objeto: valor comercial de imovel (Serviddo Administrativa)
Tipo: Industrial Urbano

Localizacdo: Distrito de Maristela

DO IMOVEL 1

“Uma area de terras, sem benfeitorias, situada no perimetro
urbano do Distrito de Maristela, deste municipio e comarca de Laranjal Paulista, estado
de S30 Paulo, com 2.376,36m2, assim descrita: “parte uma via publica localizada no
Distrito de Maristela, deste municipio e comarca, com frente para a Rua Seis, com
inicio no ponto situado na Rua Quatro, junto 3 divisa com a area E-2. Deste ponto
segue em linha reta por 12,00 metros com rumo 20032'28"NE, confrontando com a
Rua Seis; deflete & esquerda e segue em linha reta 195,87 metros rumo de
69027'32"NW, confrontando com a area D-1, de Roma Jensen Comércio e Industria
Ltda (matricula 10.583); deflete a esquerda e seguem em lonha reta por 12,82 metros
com rumo 41014'12"SW, confrontando com rumo de Roque Quinalha; deflete a
esquerda e segue em linha reta por 200,19metros com rumo de 69027'32"SE,
confrontando com as areas E-1 e Area E-2, até atingir o ponto inicial, fechando-se o
perimetro com uma area de 2.376,36 metros quadrados. Esta distante 162,00 metros
da esquina com a Rua Trés. Matriculado no Registro Imobilidrio local sob n® 11.094 do

Registro Imobiliario local.

DA LOCALIZACAO:

0O imével esta localizado nos fundos da area industrial que fica de
frente para a Marechal Rondon, conforme levantamento planimétrico assinado pelo

responsavel técnico Osvaldo Damido Junior.

Pca. Armando de Salles Oliveira, 1n° 95 — centro - Laranjal Paulista— SP
CEP 18.500-000 Fone (15) 3283-3260
www.imobiliariamundial.com.br
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Consultoria de Imovels

DO VALOR DO IMOVEL

Através de dados comparativos, conclui, que o valor mais
provavel para o metro quadrado de terreno no local do imével que ora se avalia € de

R$ 40,00 (quarenta reais) para o metro quadrado de terreno, com uma variacdo de

mercado de até 10% (dez porcento) para mais ou para menos.

Assim concluo o seguinte valor para o imével ora avaliado:

VALOR DA AREA

AREA: 2.376,36 m? X R$ 40,00/m? = R$ 95.054,40

Através das informacdes disponiveis, conclui que nesta

data o valor mais provavel para o imével objeto em epigrafe e de R$ 95.054,40, em

numeros redondos R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), com uma variacdo de

mercado de até 10% (dez porcento) para mais ou para menos.

DO IMOVEL 2

“Uma é&rea de terras, sem benfeitorias, situada no perimetro
urbano do Distrito de Maristela, deste municipio e comarca de Laranjal Paulista, estado
de S3o0 Paulo, com 5.470,28 m2, conforme croquis anexo, a qual sera desmembrada
de area maior, matricula n® 15.489 do Registro Imobilidrio local, com suas divisas e

confrontacBes melhor demonstrada no croqui anexo.

DA LOCALIZACAO:

O imdvel esta localizado em &rea insdustrial e fica nos fundos da
area industrial que fica de frente para a Marechal Rondon, conforme levantamento

planimétrico assinado pelo responsavel técnico Osvaldo Damido Junior.

Pga. Armando de Salles Oliveira, n® 95 — centro - Laranjal Paulista — SP
CEP 18.500-000 Fone (15) 3283-3260
www.imobiliariamundial.com.br
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Consultorla de Imovels

DO VALOR DO IMOVEL

Através de dados comparativos, conclui, que o valor mais
provavel para o metro quadrado de terreno no local do imével que ora se avalia é de

R$ 40,00 (trinta reais) para o metro quadrado de terreno, com uma variacdo de

mercado de até 10% (dez porcento) para mais ou para menos.

Assim concluo o seguinte valor para o imdvel ora avaliado:

VALOR DA AREA

AREA: 5.470,28 m* X R$ 40,00/m? = R$ 218.808,00

Através das informagbes disponiveis, conclui que nesta

data o valor mais provavel para o imovel objeto em epigrafe € de R$ 217.014.80, em

numeros redondos R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais), com uma

variacdo de mercado de até 10% (dez porcento) para mais ou para menos.

E para que produza os seus legais e juridicos efeitos, Eu,
Atherton Adilton dos Santos Ruberti, Corretor de Imoveis inscrito no CRECI/SP sob n°
46.217-F, assino e certifico este parecer, que foi elaborado de acordo com o art. 3° da
Lei 6.530/78.

Laranjal Paulista-SP, 17 de setembro de 2019.

Corretor de Imbveis

Pca. Armando de Salles Oliveira, n° 95 - centro - Laranjal Paulista — SP
CEP 18.500-000 Fone (15) 3283-3260
www.imobiliariamundial.com.br
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS &'

E CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS
Municipio e Comarca de Laranjal Paulista - SP

Fernando Antonio dos Santos Lessa * Oficial de Registro
CERTIDAC

|

REGISTRO DE IMOVEIS LivroN°2 - Registro Geral || Comarca de Laranjal Paulista || Estado de Sko Pa&uo/

/

AV 4

MATRICULAN® 15489 ONS 120691 Data: 63092019 FICHA 1§

IMOVEL: Imével urbano, com frente para 2 Rua Fortunata Izaura Braga Jensen, situado no Distrito de
Maristela, Municipio ¢ Comarca de Laranjal Paulista, Estado de Sdo Paulo com area total de 34413,77 m? sem
benfeiorias, dentro das seguintes descrigdes téenicas: “Inicia-sc 2 descrigio deste perimetro o Veértice 01, de
coordenadas UTM STRGAS 2.000 FUSO 235 (N: 7.449.307,68 / E: 204.744,16), situado no cruzamento da linha de
divisa do imdvel de Matr. 12.630 CRI - Local de propriedads de Cotiplés Indistria ¢ Coméreio de Artefatos
Plisticos Ltda, ¢ 0 imovel de Matr. 11.094 CRI - Local, ds propriedade dc Roma Jensen Comércio ¢ Indistria Lida,
¢ segue confrontando por esic até o Vértice 03 com os seguintes azimutes ¢ distincias: do Veértice 01 segue com
93°4943" ¢ 150,03m até o Vértice 02, deste segue com 93°49'43" ¢ 50,00 m até o Veértice 03, deste segue
confrontando com a Rua Fortunata [zaura Braga Jensen até o Vértice 11 com o8 seguintes azimutes ¢ distincias: do
Veértice 03 segue com 183°47'06" ¢ 32,64m até o Ponto 04, deste segue com 183°54'S5" ¢ 40,98m até o Ponto 05,
deste segue com 183°38'38" ¢ 26,39m até o Veértice 06, deste scque com 183°3838" ¢ 16,41m até o Ponto 07, deste
segue com 183°3346™ ¢ 7,37m até o Ponto 08, desto segue com 183°4727" ¢ 17,61m até o Ponto 09, deste segue
com 184°2415" ¢ 15,82m até o Ponto 10, deste segue com 184°24'15" ¢ 16,29m até o Vertice 11, deste seque
confrontando com 2 Extinta RFFSA (Rede Ferrovidria Federal $/A) de propriedade do DNIT - Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes, respeitando a largura minima de 15,00m a partir do eixo de seus trilhos
da faixa de dominio até o Vértice 40, observando-se a0 longo dests trecho uma faixa infema 4 propriedade de 15,00
(quinze) metros denominada de faixa “non acdificands”, seguindo ao longo deste trecho com os seguintes azimutes
¢ distncias: do Vértice 11 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m)
segue com 296°03'14" ¢ 8.21m at¢ o Ponto 12 (afastado 15,00m do eixo da ferrovis, respeitando a faita “non
aedificandi” de 15,00m), deste segue com 294°4130" ¢ 13,28m até o Ponto 13 (afastado 15,00m do emo da
ferrovia, respettando a faixa “non aedificandi® de {5,00m), deste segue com 294°58'25" ¢ 9,80m até o Ponto 14
(alastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando 2 faixa “non aedificand™ de 15,00m), deste segue com
293°2627" ¢ 9,60m att o Ponto 13 (afastado 15,00m do eixo da ferovia, respeitando a faixa “non asdificandi” de
13, R, st seque oot 291°5432" ¢ S, 60m ato o Pomto 16 {afastado 15,0 o efxo da fermovia, respeiiindo 2
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 290°2236™ ¢ 9,60m até o Ponto 17 (afastado 15,00m do eixo
da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 288°5038" ¢ 9,60m até o Ponto 18
(afastado 15,00m do efxo da femovia, respeitando 2 faixa “non acdificandi™ de [5,00m), deste segue com

287°1839" ¢ 9,60m ai¢ o Ponto 19 (afastado 15,00m do eixo da fervovia, respeitando 2 faixa “non aedificandi” de

(continua no verso)
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(continuagio da matriculan®, 15.489) ========s===ss==zz=z=z=zzz=z=z=zz===z=zza=
15,00m), deste segue com 285°46'45" ¢ 9,60rm até o Ponto 20 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respcxtando 2
farxa “non acdificandi” de 15,00m), deste seguc com 284°1446" ¢ 9,53m até o Ponto 21 (afastado 15,00m do eixo
| daferovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 282°1025" ¢ 9.47m até o Ponto 22
(afastado 15,00m do eixo da femovia, respeitando  faixa “son acdificandi” de 15,00m), deste segue com
280°12110" ¢ 9,54m até o Ponto 23 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respetando a faisa “non acdificandi” de
15,00m), deste segue com 278°37'55" ¢ 9,59m até o Ponto 24 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segne com 277%03'41" ¢ 9,40m até o Ponto 25 (afastado 15,00m do cixo
da ferrovia, respeitando a faixa “non acdificandi” de 15,00m), deste segue com 274°0238" ¢ 9,39m até o Ponto 26
(fastado 15,00m do eixo da ferovia, respeitando 2 faixa “non aedificand™ de 15 00m), deste segue com
772°03'59" ¢ 9,57m ai¢ o Ponto 27 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), dests segue com 270°46'54" ¢ 9,58m até o Ponto 28 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia respettando 2
faina “non acdificandi” de 15,00m), deste segue com 269°09'48" ¢ 9,58m até o Ponto 29 (afastado 15,00m do eixo
da fermovia, respeitando  faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 267°3245" ¢ 9,58m até o Ponto 30
(afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “nom aedificandi” de 15,00m), deste segue com
265°5538" ¢ 5, 38m at€ o Ponto 31 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
13,00m), deste segue com 264°18'35" ¢ 9,58m até o Ponto 32 (afastado 15,00m do cixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non scdificandi” de 15,00m), deste segue com 262°41°29" ¢ 9,58m até o Ponto 33 (afastado 15,00m do eixo
da fermovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 261°04'23" ¢ 9,66m até o Ponto 34
(efastado 15,00m do cixo da forrovia, espeitando a faixa “aon acdificand” do 15,00m), deste segue com
23572613 ¢ 5,81m ate o Ponto 35 (afastado 15,00m do ¢ixo da ferrovia, respeitando a faixa “non acdificandi” de
15,00m), deste scgue com 259°01'38" ¢ 7,65m at¢ o Ponto 36 (afastado 15,00m do eixo da femovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 256°11'34" ¢ 7, 19m até o Ponto 37 (afastado 15,00m do eixo
da ferrovia, respettando & faixa “non zedificandi” de 15,00m), deste segue com 255°S0'16" ¢ 6 69m até o Ponto 38
(afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando 2 faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
235°08'16" ¢ 7,55m atc o Ponto 39 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 255°1708" ¢ 9,87m até o Vertice 40, deste segue confrontando com o imével de Matrs
8.198 ¢ 8.199 CRI - Local de propricdade de Milton Pieroni, Marlene César Pierond da Costa ¢ 3. m. Cléndio

(continua na ficha n°, 2)




REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

7

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TiTQLOS E DOCUMENTOS

£ £ CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS
r::ﬁé Municipio e Comarca d?ﬁ‘;ﬂ[‘,’_’];@_"_‘{‘f_‘i’_f’_ Sf_ - &
QE@W‘ T Fernando Antonio dos Santos Lessa ¢ Oficial de Registro A
o
— \ .
REGISTRO DE BHOVESS LimoN2 || Conaeade LarialPulsa || Exado de Sio Al
MATRICULAN® 15489 ||CNS 126631 Registo Genl FCHA 2

fwr\

(commuagaodammculano. 15‘489):::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
Manoe! da Costa, Vanira Pieroni Steganha ¢ 5. m. Ivo Aberto Steganha, Mana Nazareth Pieroni Crusco ¢ 8. m.
Anisio Crusco, Walléria Pieroni Roarell ¢ s. m. Sérgio Roarell, aié o Vértice 45, com o8 seguinies azimutes ¢
distineias: do Vértice 40 (afastado 15,00m do eixo da femovia, respeitando  faixa “non aedificands” de 15,00m)
segue com 23°01'59" ¢ 18,98m at€ o Vértice 4L, dests segue com 23°01'59" ¢ 33,44m até o Vértice 41, deste segue
com 23%01'59" ¢ 40,09m at¢ o Vértice 43, deste scgue com 2300202" ¢ 5,00m até o Vertice 44, deste segue com e
2301'59" ¢ 22,04m at6 o Vértice 45, deste segue confrontando com o imével de Matr. 12.630 CRI - Local, de e
propricdade de Cotiplés Indistria ¢ Coméreio de Artefatos Plisticos 14da, até o Veértice 01, com os segumtes
azimutes ¢ distincias: do Vértice 45 ssgue com 25°53'56" ¢ 20,01m até o Vértice 46, deste segue com 25°53'36" ¢
34,3 até 0 Vértice 01, (inicio da deserigfio), fechando assim o perimetro acima descrito com uma drea total de
3441377 . O imovel estd situado no lado par da via fronteirica, distante 162, 14m da esquina com 2 Rua Joaquim
CaiodaFOW&NsohéqumdoomL:::::::::::::::::::i::::::::::::

CADASTROS MUNICIPAIS: rfs, (35954500 ¢ 039983700, = === === == === ===z =z========

Oficial de Registro de lmdveis @ Anexos
Comarca de Laranjal Paulista - 5P

PROPRIETARIA: ROMA JENSEN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., pessoa juridica inscrita no
CNPIME sob 1°. 51.332.203/0001-16, Inscrigio Estadual n°. 412.000.955.116, com seds na Rua Governadat Pedro
de Toledo, n°. 2,171, Bairo do Ponte, nesta Cidade, constiuida por contrato social em 10/06/1561, arquivado €

“registrado na JUCESP sob o 313,746 em 3006/1961, ¢ dltima alterag3o em 300512012, arquivado ¢ registrado na c(y)
::::::::::::::::::EZ::::::::: g

Lo

£ wo go 2014, R5-10461, de 16 de maio de 2014; ¢ =

}9 todos deste Registro de mgveis. - Laranjal Paulista <

O (Giovani Fortunato), Escrevente Autorizado, digitel. -

by R BRI o Joi —  (Femvnd Anoio o Sanos Les), Ofil e 2
Registro de Imévets, subscrevel ¢ 2810, Guid . 36/19. Selo Digital n°, 120691311000000000795319). === == &
4= - - §
=

=

=
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CERTIFICO que apresente certidao foiextraida por cépla reprografica, da matricula no.: 15489,
ndaohavendo comreferéncia ao imdvelqualqueralteraco relativa dalienacdo oudnus reais, além
do queconsta nos atos acima registrados e/ou averbados.Certiddo extraida nos termos do artigo
19, § 19 da Lei6.015/1973 erefere-se aos atos praticados até o diaimediatamente anterior &

emiss&o. Laranjal Paulista, SP, 06 de-setembro de 2019,
e -
l&\, p @75 3 VN

Ao Oficial...: RS 31,68
Ao Estado....: R$§ 9,00
Ao IPESP.....: RS 6,16
Ac Reg. Ciwvil: R$§ 1,67
Ao Trib. Just: R$ 2,17
A0 Municipioc.: RS 0,85
Ao Min.Pub...: R$§ 1,52
Total........: R$ 53,158

Pedido de certiddo n2: 19896

§ L
JéSﬁlﬁ:A DA SILVA BENETON
Escrevente /7
/ N
// ‘
/

e

viovam Fortunato

Escrevente autonzado

||}
71958

documento, acessep sitedo
Tribunal de Justica:

Selo Digital
1206913C30000000008294192

Para verifican autenticidadedo

https://selodigital.tjsp.jus.br
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Osvaldo Damido Junior - Corretor de Imoveis CRESCI 108,042

( Trecho 01 )

REQUERENTE:

Roma Jensen Comércio e Industria Ltda.

CNPJ/MF: 51.332.203/0001-16

Local: Area Industrial do Distrito de Maristela — Laranjal Paulista - SP

OBJETIVO DO PARECER TECNICO:
Atribuicdo do valor atual de mercado do imdvel urbano objeto desse
estudo por meio de analise técnica da propriedade.

METODO DE AVALIACAO:

e Visitas in loco;,
e Pesquisa mercadolégica em imobiliarias locais;
e Conhecimentos adquiridos.

DADOS | ESTUDOS | CONCLUSAO:

lDENTlFICA(}AO DO IMOVEL:
matricula 11.094 CRI —local.

Descricdo do Imovel:

Uma area de terras, sem benfeitorias, situada no perimetro urbano do distrito
de Maristela, deste municipio € comarca de Laranjal Paulista, Estado de S&o Paulo,
com 2.376,36 m2, assim descrita: “parte de uma via publica localizada no distrito de
Maristela, deste municipio e comarca, com frente para a Rua Seis, com inicio no
ponto situado na Rua Quatro, junto a divisa com a Area E-2. Desde ponto segue em
linha reta por 12,00 metros com rumo 20°32'28"NE, confrontando com a Rua Seis;
deflete a esquerda e segue em linha reta por 195,87 metros rumo de 69°27'32"NW,
confrontando com a Area D-1, de Roma Jensen Comércio e Industria Ltda (matricula
n® 10.583); deflete a esquerda e segue em linha reta por 12,82 metros com rumo
41°14'12"SW, confrontando com propriedade de Roque Quinalha, deflete a esquerda
e segue em linha reta por 200,19 metros com rumo de 69°27'32"SE, confrontando
com as Areas E-1 e Area E-2, até atingir o ponto inicial, fechando-se o perimetro com
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Osvaldo Damido Junior - Corretor de Imovels CRESCT 105,042

uma area de 2.376,36 metros quadrados. Esta distante 162,00 metros da esquina
com a Rua Trés.

ACESSO:
Pela Rua Joaquim Caio da Fonseca em seguida vira a direita pela Rua Joel Elias
Silveira Leite em seguida finalmente pela Rua Fortunata lzaura Braga Jensen.

BENFEITORIAS:
Contém 70 % da &rea construida de uma guarita em bom estado de
conservagao a qual observa-se gue cerca de 30 % do prédio n&o foi computado na

Aran
Q& r A,

VALOR ATRIBUIDO PARA A CONSTRUCAO:

O valor de mercado da construcdo avaliada neste Parecer é de R$
900,00 / m®> (Novecentos Reais por metro quadrado).

Sendo que a area da construcdo afetada é de 32,00 m?

Temos o valor total da parcela de construgao, identificado na
foto aérea abaixo,

R$ 28.800,00

VALOR ATRIBUIDO AO TERRENO:
O valor de mercado do imével avaliado neste Parecer é de R$ 100,00 / m?

{Cem Reais por metro quadrado}.
Sendo que a area do imével é de 2.376,36 m*

Temos o valor total do terreno do Trecho 01, identificado na
foto aérea abaixo,

R$ 237.636,00

VALOR ATRIBUIDO AO IMOVEL (Terreno mais Construgao):

O valor total do terreno do Trecho 01, identificado na foto
aérea abaixo,

R$ 266.436,00

[ L /4
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Osvaldo Damido Junior - Corretor de Imovels CRESCI 108.042

DATA DA VISTORIA:
20 de setembro de 2.019

(Esse valor poderé estar sujeito a variacdo de 10% para mais ou para menos).

Este € o meu parecer, que declaro sob as penas da Lei n® 4.729/65, e da Lei n°
8137/90, que as informacdes prestadas neste parecer s&o a expresséo da verdade.

FOTO AEREA DO IMOVEL

FOTO AEREA datada de 21 de margo de 2.018

Laranjal Paulista, 20 setembro 2.019.
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Osvaldo Damigo Junior
Corretor de Imodveis
~ CRECI 108.042
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Osvaldo Damidgo Junior - Correior de Imoveis CRESCT 108,042

( Trecho 02)

REQUERENTE:

Roma Jensen Comércio e Industria Ltda.

CNPJ/MF: 51.332.203/0001-16

Local: Area Industrial do Distrito de Maristela — Laranjal Paulista - SP

OBJETIVO DO PARECER TECNICO:
Atribuicgo do valor atual de mercado do imével urbano objeto desse
estudo por meio de analise técnica da propriedade.

METODO DE AVALIAGAO:

e Visitas in foco;
e Pesquisa mercadologica em imobiliarias locais;
¢ Conhecimentos adquiridos.

DADOS | ESTUDOS | CONCLUSAO:

IDENTIFICACAO DO IMOVEL:
Area a desmembrar da matricula 15.489 CRI — local.

Descricéo do Imovel a Desmembrar:

Imovel urbano, com frente para a Rua Fortunata Izaura Braga
Jensen, situado no Distrito de Maristela, Municipio e Comarca de Laranjal Paulista,
Estado de Sdo Paulo, com érea total de 5.470,28 m?2, sem benfeitorias, dentro das
seguintes descrigdes técnicas: “Inicia-se a descrigio deste perimetro no Ponto 01, de
coordenadas UTM SIRGAS 2.000 FUSO 23S (N: 7.449.153,44 / E: 204.934,45),
situado no cruzamento da linha de divisa entre o imével de Matr. 15.489 CRI — Local
(Area Remanescente) de propriedade de Roma Jensen Comércio e Indistria Ltda. e a
Rua Fortunata Izaura Braga Jensen de propriedade da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista e segue confrontando por esta até o Vértice 03, com os seguintes azimutes €
distancias: do Ponts 01 segue com 184°24'15" ¢ 15,82m até o Ponto 02, deste segue
com 184°24'15" e 16,29m até o Vértice 03, deste segue confrontando com a Extinta
RFFSA (Rede Ferroviaria Federal S/A) de propriedade do DNIT - Departamento

Pag.1de5
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Osvalde Damifo Junior - Corretor de Imoveis CRESCT 108,047

Nacional de Infraestrutura de Transportes, respeitando a largura minima de 15,00m a
partit do eixo de seus trilhos da faixa de dominio até o Vértice 32, observando-se ao
longo deste trecho uma faixa interna a propriedade de 15,00 (quinze) metros
denominada de faixa “non aedificandi”, seguindo ao longo deste trecho com os
seguintes azimutes e distincias: do Vértice 03 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia,
respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m) segue com 296°03'14" e 8,21m até o
Ponto 04 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi”
de 15,00m), deste segue com 294°41'30" e 13,28m até o Ponto 05 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
294°58'25" ¢ 9.80m até o Ponto 06 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 293°2627" ¢ 9,60m at¢ o Ponto
07 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 291°54'32" e 9,60m até o Ponto 08 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
290°22'36" € 9,60m até o Ponto 09 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 288°50'38" ¢ 9,60m até o Ponto
10 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 287°18'39" e 9,60m até¢ o Ponto 11 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
285°46'45" ¢ 9,60m até o Ponto 12 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 284°14'46" ¢ 9,53m at€ o Ponte
13 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 282°10'25" ¢ 9,47m at¢ o Ponto 14 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
280°12'10" € 9,54m até o Ponto 15 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 278°37'55" e 9,59m até o Ponto
16 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 277°03'41" e 9,40m até o Ponto 17 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
274°02'38" € 9,39m até o Ponto 18 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 272°23'59" e 9,57m até o Ponto
19 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 270°46'54" e 9,58m ate o Ponte 20 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
269°09'48" e 9,58m até o Ponto 21 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 267°32'45" ¢ 9,58m até o Ponte
22 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 265°55'38" ¢ 9,58m at¢ o Ponto 23 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
264°18'35" € 9,58m até o Ponto 24 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 262°41'29" e 9,58m ate o Ponto
25 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
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15,00m), deste segue com 261°04'23" e 9,66m até o Ponto 26 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
259°26'13" ¢ 5,81m até o Ponto 27 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 259°01'38" e 7,65m até o Ponte
28 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 256°11'34" e 7,19m até o Ponto 29 (afastado 15,00m do
eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com
255°50'16" ¢ 6,69m até o Pento 30 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a
faixa “non aedificandi” de 15,00m), deste segue com 255°08'16" e 7,55m at€ o Ponte
31 (afastado 15,00m do eixo da ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de
15,00m), deste segue com 255°17'08" e 9,87m ate o Vértice 32, deste segue
confrontando com o imével de Matrs. 8.198 ¢ 8.199 CRI - Local de propriedade de
Milton Pieroni, Marlene César Pieroni da Costa e s. m. Claudio Manoel da Costa,
Vanira Pieroni Steganha ¢ s. m. Ivo Roberto Steganha, Maria Nazareth Pieroni Crusco
e s. m. Anisio Crusco, Walléria Pieroni Roarelli e s. m. Sérgio Roarelli at¢ o Vértice
37, com os seguintes azimutes e distdncias: do Vértice 32 (afastado 15,00m do eixo da
ferrovia, respeitando a faixa “non aedificandi” de 15,00m) segue com 23°01'59" e
18,98m até o Vértice 33, deste segue com 23°01'59" € 33,44m at¢ o Vértice 34, deste
segue com 23°01'59" ¢ 40,09m até o Vértice 35, deste segue com 23°02'02" e 5,00m
até o Vértice 36, deste segue com 23°01'59" e 22,04m até o Vértice 37, deste segue
confrontando com o imovel de Matr. 12.630 CRI — Local, de propriedade de Cotiplas
Indtstria e Comércio de Artefatos Plasticos Ltda., com azimute de 25°53'56" e
distancia de 20,01m até o Vértice 38, deste segue confrontando com o imével de Matr.
15.489 CRI — Local (Area Remanescente) de propriedade de Roma Jensen Comércio e
Industria Ltda. até o Ponto 01, com os seguintes azimutes e disténcias: do Vértice 38
segue com 114°27'58" e 12,00m até o Vértice 39, deste segue com 205°53'56" ¢
8.00m até o Vértice 40, deste segue com 205°53'56" € 12,01m até o Vértice 41, deste
segue com 203°01'59" e 66,84m até o Vértice 42, deste segue com 203°08'42" ¢ 7,01m
até o Vértice 43, deste segue com 196°46'47" e 2,00m até o Vértice 44, deste segue
com 184°02'53" € 2,00m até o Vértice 45, deste segue com 171°18'52" e 2,00m até o
Vértice 46, deste segue com 158°34'51" e 2,00m até o Vértice 47, deste segue com
145°50'59" e 2,00m até o Vértice 48, deste segue com 133°07'05" ¢ 2,00m até o
Vértice 49, deste segue com 120°23'00" e 2,00m até o Vértice 50, deste segue com
107°39'05" ¢ 2,00m até o Vértice 51, deste segue com 94°55'15" ¢ 2.,00m até o Vértice
52, deste segue com 83°58'56" ¢ 1,43m ate o Vértice 53, deste segue com 80°04'14" e
2,40m até o Vértice 54, deste segue com 81°04'23" e 10,00m até o Vértice 55, deste
segue com 82°41'29" ¢ 10,00m até o Vértice 56, deste segue com 84°18'35" ¢ 10,00m
até o Vértice 57, deste segue com 85°55'38" e 10,00m até o Vértice 58, deste segue
com 87°32'45" e 10,00m até o Vértice 59, deste segue com 89°09'48" ¢ 10,00m até o
Vértice 60, deste segue com 90°46'54" ¢ 10,00m até o Vértice 61, deste segue com
92°23'59" ¢ 10,00m até o Vértice 62, deste segue com 94°02'38" e 10,00m até o
Vértice 63, deste segue com 97°03'41" ¢ 10,00m até o Vértice 64, deste segue com
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08°37'55" ¢ 10,00m até o Vértice 65, deste segue com 100°12'10" ¢ 10,00m até o
Vértice 66, deste segue com 102°10'25" e 10,00m até o Vértice 67, deste segue com
104°14'46" e 10,00m até o Vértice 68, deste segue com 105°46'45" ¢ 10,00m até o
Vértice 69, deste segue com 107°18'39" e 10,00m até o Vértice 70, deste segue com
108°50'38" e 10,00m até o Vértice 71, deste segue com 110°22'36" e 10,00m até o
Vértice 72, deste segue com 111°54'32" ¢ 10,00m até o Vértice 73, deste segue com
113°26'27" e 10,00m até o Vértice 74, deste segue com 114°58'25" e 10,00m até o
Vértice 75, deste segue com 111°1936" e 1,29m até o Vértice 76, deste segue com
102°45'24" ¢ 2,00m até o Vértice 77, deste segue com 92°20'19" e 2,00m até o Vértice
78, deste segue com 81°55'14" e 2,00m até o Vértice 79, deste segue com 71°30'15" e
2.00m até o Vértice 80, deste segue com 61°05'16" e 2,00m até o Vértice 81, deste
segue com 50°40'07" e 2,00m até o Vértice 82, deste segue com 40°15'07" e 2,00m ate
o Vértice 83, deste segue com 29°50'04" e 2,00m até o Vértice 84, deste segue com
19°25'03" e 2,00m até o Vértice 85, deste segue com 8°59'55" ¢ 2,00m at¢ o Ponto
01, (inicio da descri¢do), fechando assim o perimetro acima descrito com uma area total
de 5.470,28 m? N#o ha quadra formando o local.

ACESSO:
Pela Rua Joaquim Caio da Fonseca em seguida vira a direita pela Rua Joel Elias
Silveira Leite em seguida finalmente pela Rua Fortunata {zaura Braga Jensen.

BENFEITORIAS:
Embora o terreno esteja com a terraplenagem inicial pronta para preparacéo
de base para implantacéo de rua, considerei a dita faixa sem benfeitorias.

VALOR ATRIBUIDO AO TERRENO:
O valor de mercado do imovel avaliado neste Parecer é de R$ 80,00 / m?

{Cem Reais por metro quadrado).
Sendo que a area do imével é de 5.470,28 m* m?

Temos o valor total do terreno do Trecho 02, identificado na
foto aérea abaixo,

R$ 437.622,40




DATA DA VISTORIA:
20 de setembro de 2.019

(Esse valor poderd estar sujeito a variagéo de 10% para mais ou para menos).
i P

Este &€ o meu parecer, que declaro sob as penas da Lei n® 4.729/65, e da Lei n°
8.137/90, que as informacbes prestadas neste parecer sdo a expresséo da verdade.

FOTO AEREA DO IMOVEL

FOTO AEREA datada de 21 de margo de 2.018

Osvaldé Damiso Junior
Corretor de Imoveis
CRECI 108.042
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LEVANTAMENTO PLANIMETRICO GEORREFERENCIADO ] (FL. ONICA:
(. /
pu
ASSUNTO: Desmembramento de Imovel Urbano — Permuta
PROPRIETARIA: Roma Jensen Comércio e Inddstria Ltda.
LOCAL: Distrito de Maristela
MUNICIPIO: Laranjal Paulista — SP
MATRICULA: 15.489 CRI - Local. 0
2 Confrtncic WH;% m}”
DATA: 20 / 09 / 2.019 ESCALA. 1 : 1.000
(. J
, 4
QUADRO DE AREA:
Proprietaria:
Area Remanescente: 28.943,49 m2 Roma Jensen Comérci strid Ltda.
Area & Desmembrar: 5.470,28 m2 .
Area do imbvel: 34.413,77 m2 .
Resp. Técnico: 7
0&efdo-Bamido Junior
Engenheiro Agrimensor
L CREA n* 5.061.161.069/D-SP )
) [ ART 0% 28.027.230.181.309.690 )
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